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DECRETO N° 4.086
De 10 de janeiro de 2022

PRORROGA O PRAZO DE VIGENCIA DE
CONCURSO PUBLICO

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANGELO (RS), no uso das suas
atribuicées que Ihe conferem a Lei Orgénica do Municipio,

DECRETA:

Art. 1° Fica prorrogado nos termos do art. 37, inciso lll, da Constituigao
Federal e art. 11 da Lei Municipal 1.256/90, pelo prazo de 02 (dois) anos, a partir de
10 de Janeiro de 2022, o prazo de vigéncia do concurso publico municipal, destinado
a selecionar candidatos para provimento de cargos para o quadro efetivo de
servidores, regidos pelo Regime Juridico Unico, conforme previsto no Edital n°
42/SMAD/2019, as seguintes fungdes: Administrador; Advogado; Agente Municipal
de Fiscalizagao e Transportes; Arquiteto; Arquivista; Assistente Social; Atendente de
Farmacia; Auxiliar de Consultério Dentario — ESF; Auxiliar de Secretaria; Biomédico;
Cirurgido Dentista — ESF; Contador; Eletricista, Enfermeiro; Enfermeiro — ESF;
Engenheiro Civil;, Engenheiro Eletricista; Engenheiro Florestal; Engenheiro
Sanitarista; Farmacéutico; Fiscal de Obras e Postura; Fiscal Sanitario; Fiscal
Ambiental; Fiscal Tributario — Nivel |; Fiscal Tributario — nivel |l; Ferreiro;
Fisioterapeuta; Fonoaudiélogo; Gerente de Saude; Intérprete de Libras; Mecanico;
Médico; Médico — ESF; Médico Cirurgidao Geral; Médico Clinico Geral Plantonista;
Médico do Trabalho, Médico Pediatra; Médico Pediatra Plantonista; Médico
Psiquiatra; Monitor Escolar para Educacao Infantil; Monitor de Saude e Assisténcia;
Motorista; Nutricionista; Operador de Maquina; Operario; Padeiro; Pedreiro; Pintor;
Porteiro; Procurador; Quimico; Técnico Ambiental; Técnico em Agropecuaria;
Tecnico em Enfermagem; Técnico em Enfermagem — ESF; Técnico em Informatica;
Tecnico em Radiologia; Técnico em Seguranga do Trabalho; Tecnélogo em Gestéao
ambiental; Telefonista e Vigilante.
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Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicacao.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

CENTRO ADMINISTRATIVO JOSE ALCEBIADES DE OLIVEIRA, em 10 de
janeiro de 2022.
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